
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202312/0196
Tipo Oferta: Procedimento Concursal de Regularização

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz
Vínculo: CTFP por tempo indeterminado
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Assistente Operacional

Categoria: Assistente Operacional
Grau de Complexidade: 1

Remuneração: 1.ª posição, nível 5 da Tabela Remuneratória Única a que correponde 769,20€
Suplemento Mensal: 6.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

As funções a exercer são as constantes no anexo a que se refere o n.º 2 do 
artigo 88.º da LTFP, as quais corresponde o grau 1 de complexidade funcional, 
na carreira e categoria de Assistente Operacional e, ainda, conforme o Mapa de 
Pessoal do Município de Reguengos de Monsaraz para o ano de 2023: Proceder 
à limpeza das instalações municipais utilizando os instrumentos e produtos 
adequados para o efeito (gabinetes, pátios, etc.); executar outras tarefas de 
natureza operacional que lhe sejam determinadas. Proceder à limpeza e 
higienização das instalações do Centro de Saúde de Reguengos de Monsaraz e 
de outros espaços em que sejam desenvolvidas atividades do Centro de Saúde.

Requisitos de Admissão

Relação Júridica: Sem Relação Jurídica de Emprego Público - Reconhecimento de Vínculo Precário

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

DISPENSADA, nos termos do n.º1 do artigo 9.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de 
dezembro

Habilitação Literária: 12º ano (ensino secundário)

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Reguengos de 
Monsaraz

2 Praça da Liberdade - 
Apartado 6

Reguengos de 
Monsaraz

7200370 
REGUENGOS DE 
MONSARAZ

Évora                   
               

Reguengos de 
Monsaraz              
    

Total Postos de Trabalho: 2

Nº de Vagas/ Alterações

1



Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: rhumanos@cm-reguengos-monsaraz.pt ou Praça da Liberdade, Apartado 6, 7201 
-970 Reguengos de Monsaraz

Contacto: 266508041
Data Publicitação: 2023-12-13

Data Limite: 2023-12-22

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social:
Texto Publicado em Jornal Oficial: AVISO Procedimento concursal de caráter urgente para a constituição de relação 

jurídica de emprego público, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado no âmbito do Programa de Regularização 
Extraordinária dos Vínculos Precários (Lei n.º 112/2017 de 29 de dezembro) 
destinado a Assistentes Operacionais (Serviços Gerais) Nos termos e para os 
efeitos previstos nos n.ºs 4 e 5 do artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de 
dezembro e do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro e no uso 
da competência que me confere a alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I à 
Lei n.º 75/2013, de 12/09, e na sequência da deliberação da Câmara Municipal 
de 27 de setembro de 2023, bem como do meu despacho de 8 de novembro de 
2023, torna-se público que se encontra aberto pelo prazo de 7 dias úteis, a 
contar da publicitação do presente aviso na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt) e na página eletrónica do Município de Reguengos de 
Monsaraz (www.cm-reguengos-monsaraz.pt), o procedimento concursal para a 
constituição de relação jurídica de emprego público em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, no âmbito do programa 
de regularização extraordinária dos vínculos precários, para ocupação dos postos 
de trabalho abaixo indicados, conforme caracterização no mapa de pessoal: 
Assistente Operacional (Auxiliar de Serviços Gerais) – 2 postos de trabalho. 1- 
Caraterização do posto de trabalho: As funções a exercer são as constantes no 
anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, as quais corresponde o 
grau 1 de complexidade funcional, na carreira e categoria de Assistente 
Operacional e, ainda, conforme o Mapa de Pessoal do Município de Reguengos 
de Monsaraz para o ano de 2023: Proceder à limpeza das instalações municipais 
utilizando os instrumentos e produtos adequados para o efeito (gabinetes, 
pátios, etc.); executar outras tarefas de natureza operacional que lhe sejam 
determinadas. Proceder à limpeza e higienização das instalações do Centro de 
Saúde de Reguengos de Monsaraz e de outros espaços em que sejam 
desenvolvidas atividades do Centro de Saúde. 2 - Serviço a que se destina: 
Subunidade Orgânica Administrativa Operacional da Divisão de Administração 
Geral. 3 – Local de trabalho: Centro de Saúde de Reguengos de Monsaraz. 4 - 
Posicionamento remuneratório: De acordo com a tabela remuneratória 
correspondente, aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, 
tendo em conta o determinado no artigo 38.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, e todas as normas legais e regulamentares em vigor, a posição 
remuneratória de referência é a 1.ª posição da carreira e categoria de Assistente 
Operacional, nível 5 da Tabela Remuneratória Única, a que corresponde a 
remuneração base de € 769,20. 5 - Âmbito de recrutamento: O recrutamento 
será efetuado de entre candidatos, que exerçam ou tenham exercido funções 
que correspondam ao conteúdo funcional dos postos de trabalho a concurso, 
com sujeição ao poder hierárquico, à disciplina ou à direção dos serviços, sem 
vínculo jurídico adequado e que satisfaçam necessidades permanentes do 
Município, nos termos definidos no artigo 3.º da Lei n.º 112/2017 de 29 de 
dezembro. 6 - Requisitos de admissão: 6.1- Requisitos gerais: Os previstos no 
artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação atual, conforme disposto no n.º 2 
do artigo 8.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro: a) Nacionalidade 
portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por Convenção 
Internacional ou por Lei Especial; b) 18 anos de idade completos; c) Não inibição 
do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que 
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se propõe desempenhar; d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções; e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 6.2 - 
Habilitações literárias exigidas: Escolaridade obrigatória, não havendo a 
possibilidade de substituição do nível habilitacional exigido por formação 
adequada ou experiência profissional. 6.3. Outros requisitos: Apenas podem ser 
opositores aos procedimentos concursais candidatos que se enquadrem no 
âmbito do programa de regularização extraordinária dos vínculos precários, 
aprovado pela Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, nos termos do artigo 5.º 
daquele diploma legal devidamente reconhecidas. 7 – Candidaturas: 7.1 – Prazo 
para apresentação de candidaturas: 7 dias úteis a contar da data da publicação 
do presente aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP) e na página eletrónica da 
autarquia. 7.2 - Formalização das candidaturas: As candidaturas devem ser 
formalizadas, até ao termo do prazo fixado, através do preenchimento de 
formulário tipo, de utilização obrigatória, disponível nos Recursos Humanos do 
Município de Reguengos de Monsaraz e/ou na sua página eletrónica em 
www.cm-reguengos-monsaraz.pt, efetuadas preferencialmente por correio 
eletrónico, para o endereço rhumanos@cm-reguengos-monsaraz.pt, podendo ser 
entregues pessoalmente, em suporte papel, junto da Subunidade Orgânica de 
Recursos Humanos, durante o horário normal de funcionamento (das 9.00h às 
12.30h e das 14.00h às 16.30h), ou remetido pelo correio, com registo e aviso 
de receção, expedido até ao termo do prazo fixado para apresentação das 
candidaturas, para Praça da Liberdade, Apartado 6, 7201-970 Reguengos de 
Monsaraz. O formulário de candidatura deverá ser devidamente preenchido e 
assinado, dele devendo constar, sob pena de exclusão, os elementos referidos 
no n.º 1 do artigo 13.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, 
designadamente: a) identificação do procedimento concursal, referenciando o 
código de oferta na Bolsa de Emprego Público; b) identificação do candidato pelo 
nome, data de nascimento, sexo, nacionalidade, número de identificação fiscal, 
telefone, telemóvel, endereço postal e endereço de correio eletrónico, caso 
existam. 7.3 – Documentos que acompanham a candidatura: o requerimento de 
candidatura deverá ser acompanhado, sob pena de exclusão, dos seguintes 
documentos: a) Fotocópia do certificado das habilitações literárias; b) Curriculum 
Vitae, datado e assinado. A formação profissional mencionada no Curriculum 
Vitae deverá ser comprovada por fotocópia simples e legível, sob pena das 
respetivas ações de formação não serem consideradas. A experiência profissional 
deverá ser comprovada, sob pena da mesma não ser considerada, sem prejuízo 
das situações em que o júri possa obter essa comprovação junto dos serviços 
municipais competentes. c) Os candidatos com deficiência de grau de 
incapacidade igual ou superior a 60% deverão apresentar documento 
comprovativo da mesma. 8 - Métodos de Seleção: nos termos do disposto no n.º 
6 do artigo 10.º da Lei n.º 112/2017 de 29 de dezembro, será aplicado o 
método de seleção obrigatório Avaliação Curricular, e havendo mais de um 
opositor no recrutamento para o mesmo posto de trabalho, será ainda aplicável 
a Entrevista Profissional de Seleção. 8.1 - Avaliação Curricular (AC) - visa 
analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica 
ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da 
formação realizada e tipo de funções exercidas. Para tal serão considerados e 
ponderados os elementos de maior relevância para os postos de trabalho a 
ocupar e que são os seguintes: habilitação académica, formação profissional 
relevante para o desempenho das funções inerentes ao posto de trabalho a 
concurso, experiência profissional e o tempo de exercícios de funções 
caraterizadoras do posto de trabalho a concurso. A avaliação curricular é 
expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo a classificação obtida através da 
média aritmética simples dos elementos a avaliar. 8.2 – Entrevista Profissional 
de Seleção (EPS) — visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre o entrevistador e entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal. Serão avaliados os seguintes parâmetros: qualidade e adequação 
da experiência profissional, capacidade de comunicação, capacidade de 
relacionamento interpessoal, motivações e interesses, sentido de 
responsabilidade. A EPS será realizada pelo júri e é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. O 
resultado final é obtido através da média aritmética simples das classificações 
dos parâmetros a avaliar. 8.3 – A ordenação final: A ordenação final dos 
candidatos será expressa numa escala de 0 a 20 valores e resulta da aplicação 
das seguintes fórmulas: OF = AC (100 %) em que: OF = Ordenação Final; AC = 
Avaliação Curricular. Ou OF = AC (70%) + EPS (30%) OF = Ordenação Final; 
AC = Avaliação Curricular; EPS = Entrevista Profissional de Seleção. 8.4 – Cada 
um dos métodos de seleção, assim como cada uma das fases que comportem, é 
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eliminatório. É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, bem como os que 
não compareçam a qualquer método de seleção para o qual tenham sido 
convocados, não se lhe aplicando o método seguinte. 9 – As atas do júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos 
métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final do método, são facultados aos candidatos sempre que solicitadas. 10 – Em 
caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios de preferência a 
adotar serão os previstos no artigo 24.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 
setembro. 11– Constituição do júri: Presidente do Júri: Presidente do Júri: Sónia 
Maria Medinas Canhão Cavaco, Técnica Superior do Município de Reguengos de 
Monsaraz; Vogais Efetivos: Cátia Isabel Carvalho Lopes, Técnica Superior do 
Município de Reguengos de Monsaraz, que substituirá o presidente do júri nas 
suas faltas e impedimentos e Anabela de Jesus Valadas Gaspar, Técnica Superior 
do Município de Reguengos de Monsaraz; e Vogais Suplentes: Américo Gouveia 
Roque, Coordenador Técnico do Município de Reguengos de Monsaraz e Antónia 
Maria Saraiva Pereira Paias Gaspar, Coordenadora Técnica do Município de 
Reguengos de Monsaraz. 12 - De acordo com o disposto no n.º 7 do artigo 10.º 
da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, há lugar a audiência de interessados 
após a aplicação de todos os métodos de seleção e antes de ser proferida a 
decisão final. 13 - De acordo com o n.º 8 do artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, de 
29 de dezembro, as notificações no âmbito dos procedimentos concursais, são 
preferencialmente efetuadas por correio eletrónico, sempre que tal se julgue 
oportuno. 14 - As listas de ordenação final dos candidatos, após homologação, 
serão afixadas em local visível e público nas instalações dos Paços do Município 
de Reguengos de Monsaraz, disponibilizadas no sítio da internet do município em 
www.cm-reguengos-monsaraz.pt e seguirão publicados avisos na 2.ª série do 
Diário da República com informação da sua publicitação. 15 - Em cumprimento 
da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora promove ativamente uma política de igualdade de 
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
descriminação. Reguengos de Monsaraz, 27 de novembro de 2023 A Presidente 
da Câmara Municipal - Marta Prates 

Observações

Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:

Resultados

Alteração de Júri

4



Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Portadores Deficiência:

Total Com Auxílio da BEP:

5
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Resumo



O verificador encontrou problemas que podem impedir a acessibilidade completa ao documento.
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